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AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: CONSULTA – fundamento jurídico para o pagamento de subsídios pela participação em sessões extraordinárias não era o art. 57, § 7° pré ec 50/06 da CF. todavia, como tal emenda expressamente vedou os gastos em exame, os mesmos não podem ser efetuados – o marco para a aplicação do novo § 7° do art. 57 é a data de sua publicação, uma vez que auto-aplicável – necessidade de adequação do provimento 56/2.005.

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Onéias Ribeiro de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Colombo, elaborada nos seguintes termos:

a) Se o fundamento jurídico para o pagamento dos subsídios aos vereadores pela participação em sessões extraordinárias convocadas durante o recesso parlamentar decorre da interpretação sistêmica dos arts. 1º, 18, 29, 29-A, 30, 37, e 39 da Constituição Federa,l em consonância com as disposições do ordenamento municipal, e não da aplicação isolada do preceito antes contido no § 7º do art. 57 da Carta Magna;

b) Se, tendo em conta que as recomendações e decisões do Colendo Tribunal de Contas do Estado ainda contemplam a possibilidade do discutido pagamento, os efeitos de uma nova orientação devem retroagir a 14 de fevereiro de 2006, ou vigorar a partir da publicação da resolução que vier a consagrar um novo entendimento.

A folhas 46/48 foi acostado parecer emitido pela assessoria jurídica local cujas conclusões são, em síntese:

- Apesar da Resolução 066/2004 conter menção expressa ao § 7° do art. 57, da CF, este nunca constituiu fundamento para o pagamento de sessão extraordinária, posto que já o pagamento era admitido antes da Emenda Constitucional nº 19/98;

- O art. 57 da CF caracteriza-se como uma norma regimental, dirigida ao Congresso Nacional, e assim não é de observância obrigatória por parte dos Estados-Membros e Municípios;

- O fundamento para o pagamento de subsídios pela participação em sessões extraordinárias convocadas durante o recesso parlamentar é uma decorrência da interpretação sistêmica dos artigos 1°, 18, 29, 29-A, 37 e 39 da CF em cotejo com a legislação municipal que contempla tal hipótese.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca da Casa (Informação 51/2.006 – folhas 52/54) noticia que:

- Não existem prejulgados acerca do tema da consulta;

- O entendimento desta Corte tem sido no sentido de que o Provimento 56/2.005 pacificou o assunto acerca da remuneração de vereadores.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer 43/3.006 – folhas 55/60, subscrito pela Assessora Jurídica Patricia de Gasperi Bolsanello e pela Estagiária Thaís Tod Dechandt, assim opina:

- 
O pagamento de parcelas indenizatórias aos vereadores foi concedido por analogia ao art. 57 e parágrafos da CF/88. Este entendimento é extraído do posicionamento adotado na Resolução 8633/2002, quando versa que o pagamento pelas sessões extraordinárias só é possível se estas forem convocadas pelo Poder Executivo, “em respeito aos princípios da legitimidade e legalidade, de acordo com a Constituição Federal, art. 57, § 6º, inciso II, e § 7”;

- 
Sendo aquele o fundamento para existência de sessões extraordinárias, a remuneração deve incidir analogamente, e não com base em outro dispositivo constitucional;

- A doutrina é pacífica quanto ao caráter indenizatório das sessões extraordinárias (benefício concedido para custear as despesas decorrentes de viagens, estadia, etc). Assim, o fundamento para o pagamento da indenização encontra-se ausente no âmbito municipal.

Objetivamente, quanto aos questionamentos:

Questão “a” – Posiciona-se pela impossibilidade de ser conferido subsídios aos vereadores pelo comparecimento às sessões extraordinárias, uma vez que o fundamento jurídico foi artigo 57, § 7º, da Constituição Federal, que, alterado pela EC 50/2006, veda o pagamento de parcela indenizatória em razão da convocação, independentemente da natureza ser remuneratória ou indenizatória para o âmbito municipal;

Questão “b” – Posiciona-se por não mais contemplar o pagamento de parcelas indenizatórias em razão da convocação às sessões extraordinárias da Câmara Municipal, uma vez que não há fundamento para indenização aos vereadores, conforme o Parecer 3203/06 – MPjTC; e, ainda, pelo mesmo ter sido vedado aos parlamentares em razão da EC 50/2006. 

O Ministério Público de Contas, por intermédio da Eminente Procurador Célia Rosana Moro Kansou (Parecer 16.245/2.006 – folhas 66/73), exarou manifestação no seguinte sentido:

- Na decorrência lógica de um sistema jurídico constitucionalista, deve haver a aplicação do artigo 57, § 7º da Constituição Federal à Assembléia Legislativa do Paraná e às Câmaras Municipais paranaenses, idéia reforçada pelo princípio da simetria;

- Concorda com a manifestação da DCM de que o fundamento para a concessão do pagamento pela convocação em sessões extraordinárias era o artigo 57, § 7º da Constituição Federal, sendo que com o advento da Emenda Constitucional 50/2006 não mais é possível o pagamento de sessões extraordinárias, a partir do dia 15 de fevereiro de 2006;

- Deve ser alterado o Provimento 56/2005 desta Corte, a fim de adequar a orientação dos jurisdicionados ao novo texto constitucional, da mesma forma que deve ser recomendado à Câmara Municipal de Colombo que promova as alterações necessárias.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Questão A:

“... o fundamento jurídico para o pagamento dos subsídios aos vereadores pela participação em sessões extraordinárias convocadas durante o recesso parlamentar decorre da interpretação sistêmica dos arts. 1º, 18, 29, 29-A, 30, 37, e 39 da Constituição Federal em consonância com as disposições do ordenamento municipal, e não da aplicação isolada do preceito antes contido no § 7º do art. 57 da Carta Magna”.

Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Contas Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, entendo que o fundamento jurídico para o pagamento de verbas a título de indenização pela participação em sessões extraordinárias não era o dispositivo inserto no § 7° do artigo 57 da Constituição Federal pré Emenda 50. De outra forma, não poderia esta Corte entender legais tais dispêndios antes de junho de 1.998, uma vez que não existia referência a tal espécie de remuneração antes da promulgação da Emenda Constitucional 19.

Porém, tal posicionamento não invalida aquele adotado na Resolução 8633/2002, citada pela Diretoria de Contas Municipais, segundo o qual o pagamento pelas sessões extraordinárias só seria possível se estas fossem convocadas pelo Poder Executivo, “em respeito aos princípios da legitimidade e legalidade, de acordo com a Constituição Federal, art. 57, § 6º, inciso II, e § 7”. De fato, àquela data, já prevalecendo a Emenda Constitucional 19, inequívoca a validade do regramento, aqui adotado pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público de Contas. Para o período anterior à Emenda, na ausência de vedação constitucional, e desde que previsto no ordenamento municipal, era aceitável o pagamento de subsídios aos vereadores pela participação em sessões extraordinárias convocadas durante o recesso parlamentar.

De toda sorte, mesmo que os subsídios em tela encontrassem fundamento na combinação de todos os dispositivos constitucionais elencados pelo Consulente, com a entrada em vigor de norma que expressamente proíbe tal pagamento, o mesmo não pode ocorrer, por ser flagrantemente inconstitucional.

Saliente-se que não nos parece inconstitucional a modificação efetuada pela Emenda 50, sendo que, conforme bem observa o Ministério Público, veio a confirmar uma forte preocupação no setor político que busca a economia do dinheiro público e de fortalecimento da moralidade no Poder Legislativo, afastando-se qualquer intenção de não aplicação da regra em comento.

Questão B:

b) Se, tendo em conta que as recomendações e decisões do Colendo Tribunal de Contas do Estado ainda contemplam a possibilidade do discutido pagamento, os efeitos de uma nova orientação devem retroagir a 14 de fevereiro de 2006, ou vigorar a partir da publicação da resolução que vier a consagrar um novo entendimento.

O parágrafo 7° do artigo 57 da Constituição Federal é auto-aplicável, de modo que qualquer determinação dele decorrente deve ser observada a partir da sua entrada em vigor (14 de fevereiro de 2.006). Nesta esteira, não deve ser o marco para a aplicação do comando em exame a data em que este Tribunal declare a necessidade de observá-lo.

Nos termos acima expostos considera-se respondida a consulta, mostrando-se necessária adequação do Provimento 56/2.005 aos ditames da ordem constitucional promovida pela Emenda 50/2.006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 350735/06, 
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Responder à consulta nos termos expostos no voto do Relator, entendendo necessária adequação do Provimento 56/2.005 aos ditames da ordem constitucional promovida pela Emenda 50/2.006.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 26 de outubro de 2006 – Sessão nº 40.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

